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Oficio n°.039/2023/CMMB Matias Barbosa, 15 de março de 2023. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito parecer contabil nos Projetos de Lei n°.09/2023 que “Autoriza a concessão 

de recomposição salarial aos servidores da Camara Municipal de Matiqs Barbosa e da 

outras providéncias. "; n°.10/2023 que “Dispde sobre a ampliagéo de cargos na estrutura 

administrativa da Camara Municipal de Matias Barbosa. * e no Projeto de Resolução 

n°.02/2023 que “Dispõe sobre a recomposigdo dos subsidios dos Vereadores do 

municipio de Matias Barbosa - MG e dá outras providéncias.”. 

Atenciosamente, 

João Felipe da Silva V 
Presidente da Câmara Municipal UM 

Guilkerme Ramos de Araújo CRC-MG 080207/0-2 CONTAZOR DA GAMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

limo. Sr. 
Guilherme Ramas Araújo 

Contador da Câmara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG 
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Oficio n°.038/2023/CMMB Matias Barbosa, 15 de margo de 2023. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei n°.09/2023 que “Autoriza a concessão de 
recomposicao salarial aos servidores da Camara Municipal de Matias Barbosa e dá outras 
providéncias. "; n°.10/2023 que “Dispõe sobre a ampliação de cargos na estrutura 
administrativa da Camara Municipal de Matias Barbosa. *; n°.11/2023 que “Dispõe sobre a 
concessé&o de isenção no pagamento de IPTU as pessoas portadoras do cancer e doengas 
degenerativas ou seus responsaveis legais e da outras providéncias. "; e no Projeto de 
Resolugéo n®.02/2023 que “Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Vereadores 
do município de Matias Barbosa - MG e dá outras providéncias.”. 

João Eelipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.09/2023; n°.10/2023; n°.11/2023 e Projeto de Resolução 
n°.10/2023 

limos. Drs. 
| Natália Magri Bertolin 

| Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Câmara Municipal de 

| MATIAS BARBOSA - MG
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PARECER CONTABIL 04/2023 

REF.: PROJETO DE LEI N° 10/2023 

DATA: 15/03/2023 

1. HISTORICO 

A referida matéria trata de Projeto de Lei nº 10/2023, de iniciativa da mesa diretora do Poder 

Legislativo Municipal, almejando a criagdo de 02 cargos de provimento em comissdo de Assessor de 

Assessor Parlamentar da CAmara Municipal de Matias Barbosa. 

2. CARGOS EM COMISSAO 

Cargos em comissdo são aqueles destinados ao livre provimento e exoneragdo, de caréter 

provisério, destinando-se apenas s atribuições de direção, chefia e assessoramento, podendo recair ou não 

em servidor do municipio. Os cargos em comissão devem der preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condigdes e percentuais minimos previstos em lei. 

A referida Proposigdo de Lei trata justamente da criação de cargo público de provimento em 

comissdo na estrutura do Poder Legislativo Municipal de Matias Barbosa. Importante frisar que a decisdo 

sobre a necessidade de tal incumbéncia na estrutura administrativa desta Casa cabe inevitavelmente ao 

gestor, o qual evidencia em parte anexa à Proposição de Lei as atribuigdes do cargo doravante instituido. 

3. DESPESAS DE PESSOAL A LUZ DA LC 101/2000 

Art. 15. Serdo consideradas ndo autorizadas, irregulares e lesivas ao patriménio 

público a geragdo de despesa ou assunção de obrigagdo que ndo atendam o disposto nos 

arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criagdo, expansdo ou aperfeioamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa serd acompanhado de: 

1 - estimativa do impacto or¢amentdrio-financeiro no exercicio em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsegiientes;



CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIP, www.matiosbarbosa.mg.leg.br 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás - Matias Barbosa-MG - CEP 36120000 — Tel.: (32) 32735700 Fax: (32) 32735720 Email: falecomGmatiasbarbosa.mgleg.br 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

$ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

T - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de Jorma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 4 

1 - compativel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e ndo infrinja qualquer de suas disposicdes. 

$ 22 A estimativa de que trata o inciso I do caput serd acompanhada das premissas e 
metodologia de cdlculo utilizadas. 

() 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 

lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercicios. 

) 

$ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogagdo daquela criada por prazo 
determinado. 

4. CONCLUSAO 

Face ao exposto, considerando os ditames da LC 101/2000 e demais legislação correlata, e 

considerando ainda as regras de planejamento orçamentário e financeiro, cabe aos nobres vereadores à 

discussão a respeito do mérito da questão à aprovação do projeto de lei em questão, devendo ser seguidas as 

ponderações legais no que tange à criação/aumento de despesa, sendo necessária, também, apreciação 

Jjurídica. 

Éo parecer. 

CONTADOR — CR : 080207/0-2 
Guilherme Ramos de Araujo


